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o 

côn 05.004 

Com, 
PREFEITURA: MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cod Sto dam OCEDFSIcCEcIESEESSDEEÃ=s 

“Dá nova redação ao art, 226 do Código Tributã- 
rio Municipal." 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In- 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O art. 226, "Caput", do Código Tribu- 
tário Municipal, instituído pela Lei 1.284 de 20 de Dezembro de - 
1.973 e alterações subsequentes, passa a ter a seguinte redação: 

| “Art. 226 - A Contribuição de Melhoria relativa 
a obras de colocação de guias e sarjetas, ou pavimentação, poderá 
ser parcelada em até 60 (sessenta ) prestações mensais, incidin- 
do T.R.D. (Taxa Referencial Diâria), quando o responsável pelo pa 
gamento da Contribuição de Melhoria demonstrar que: 

"I - Não possui mais de um imóvel no Município; 
“II - Está impossibilitado financeiramente, de 

efetuar o pagamento do tributo nas condições normais previstas no 
art. 225, | 

Paragrafo Ônico..cccccsccrerererecara rca! 
Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá - 
rio 

| 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de 
abril de 1.991. 

Dr. CLA FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto de Servs. Administrativos, aos 
18 de abril de 2.991. 
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